
 

 

ERRATA Nº 01 AO DESCRITIVO DO PROCESSO SELETIVO Nº 32/2025 – SESC-DF – PROFESSOR ESPECIALISTA 
(QUÍMICA) 

O Recrutamento e Seleção Brasil LTDA e o SESC-DF, em conformidade com os princípios da legalidade, 
razoabilidade e transparência, e considerando a exigência relativa ao CRONOGRAMA do PROCESSO SELETIVO, 
tornam público o seguinte esclarecimento: 

LEIA-SE: 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

DATAS PREVISTAS  RESUMO - FASES DO PROCESSO SELETIVO 

04/10/2025 1ª FASE – DATA DA APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO TEÓRICA  

2. Este adendo integra o Descritivo do Processo Seletivo nº 32/2025 e deve ser considerado para todos os 
fins. 

 

Brasília-DF, 29 de setembro de 2025. 

 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA 


